LOTEAMENTO – LEI 6.766/79 c/c LEI MUNICIPAL 1.018/87
Relação de documentos para o registro de loteamento (ART.18, Lei 6766/79:
1 – Requerimento do proprietário/loteador, solicitando o registro do loteamento.
2 – Título de propriedade do imóvel (escritura registrada).
3 – Histórico dos títulos de propriedade dos últimos 20 anos, acompanhado com as certidões dos registros (prova vintenária).
4 – Mapa, memorial descritivo e ART  (aprovados pelo município).
5 – Cópia do ato de aprovação do loteamento, pela Prefeitura Municipal, e comprovante do termo de verificação da execução das obras exigidas pela legislação municipal.
6 – Exemplar do contrato padrão de promessa de compra e venda, com os requisitos do art.26, Lei 6766/79.
7 – Declaração de consentimentos do cônjuge do loteador (sendo casado o loteador).
8 – Certidões negativas de tributos Federal, Estadual, Municipal, incidentes sobre o imóvel.
9 – Certidão de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e a Administração Pública, e ações penais contra o loteador, pelo período de 10 anos.
10 – Certidão negativa de protestos, em nome do loteador – últimos 10 anos.
11- Ações reais e pessoais reipersecutórias, sobre o imóvel.
12 – Certidão Negativa Trabalhista.
13 – Aprovação do Meio Ambiente (Licença Ambiental).
Quanto a exigências de áreas verdes, institucionais e arruamentos, verificar os dispositivos da Lei Municipal nº 1018/1987 (Município de Não-Me-Toque).
- Decreto de Aprovação do Loteamento pela Prefeitura Municipal, e todos os acompanhamentos do mesmo ato.
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